
INDICAÇÃO Nº 
2308
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 500.000,00 a favor da Santa Casa de Misericórdia de Olímpia, para que possa ampliar as instalações da UTI – Unidade de Terapia Intensiva, naquele município.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos, no montante indicado, para que a Santa Casa de Misericórdia de Olímpia possa ampliar as instalações de sua UTI – Unidade de Terapia Intensiva. 

A precitada Santa Casa é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, que atua na área de alta complexidade, sendo parceira de referência do SUS Sistema Único de Saúde, responsável por 60% do atendimento da clientela desse sistema, contando  hoje com sete leitos, mas necessitando, ao menos de dez.

Essa porcentagem é bastante elevada, levando-se em conta que seu atendimento abrange a população de Olímpia e dos turistas que visitam o município, Estância Turística que é.
O recurso destinado à finalidade acima é imprescindível para que a UTI possa ser aumentada e devidamente aparelhada para receber a quantidade de pacientes que à Santa Casa de Misericórdia de Olímpia recorre diuturnamente
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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